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ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

067 Ata da 6ª Legislatura (2015) 

1) PREÂMBULO 

Ata de sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Alto 

Feliz, realizada no dia 08 de julho de 2015, às 19 horas, na sede da Câmara Municipal de 

Vereadores, presidida pelo Vereador Geraldo Fuhr, eleito para o exercício de 2015. A 

sessão foi aberta com o quórum mínimo exigido para realização do ato, eis que presentes 

os (08) oito vereadores eleitos. Logo após, procedeu-se a leitura da ata nº 066, sendo 

posta em votação e aprovada por unanimidade. 

2) MANIFESTAÇÕES E DELIBERAÇÕES 

EXPEDIENTE INTERNO: Nada consta. EXPEDIENTE EXTERNO: Ofício nº 

103/2015 – Resposta ao ofício 34/2015. Ofício nº 02/2015 – Secretaria Municipal da 

Saúde. ORADORES INSCRITOS: Inexistente. ORDEM DO DIA: Verificado novamente o 

quórum, passou-se a observar a ordem do dia, consistente na discussão e votação de 01 

(um) Projeto de Lei do Poder Executivo. Projeto de Lei nº 33/2015, de 29 de junho de 

2015. – Autoriza o Poder Executivo a efetuar contratação de pessoal, em caráter 

temporário, por excepcional interesse público. Depois de lido o projeto, bem como 

sua justificativa, fora solicitado a decisão da comissão de pareceres através de seu 

relator, a Vereadora Ligia, que afirmou que o mesmo fora aprovado por unanimidade pela 

comissão. Logo após o projeto foi posto em discussão. Posto em votação o projeto foi 

aprovado por unanimidade. O Vereador Geraldo pediu o nome de todos os FG e CCs do 

município com o respectivo salário. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: A Vereadora Ligia 

parabenizou o pedido do vereador Geraldo, agradeceu a secretaria de obras pelo 

trabalho feito na estrada do Arroio Alegre. Referiu que recebeu informação sobre um 

valor altíssimo para o conserto do carretão, agora recebeu uma informação que esse 

valor foi retirado da prefeitura e foi diminuído. É a favor de projetos referente à 

contratação de pessoal, reiterou que uma funcionária irá voltar e terá uma sobrando, 

então o contrato deve encerrar no momento que ela voltar. O Vereador Geraldo 

mencionou que o prefeito pediu uma sessão extraordinária e não a convocou, pois era 

um único projeto e o mesmo está na sessão de hoje, o vereador Bertilo também não o 

fez. Agradeceu o Jair por arrumar a estrada do Morro Tigre, dessa forma mencionou que 

muitas estradas estão péssimas. O Vereador Fernando defendeu que foi uma decisão 
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coerente e correta em relação à sessão extraordinária, às vezes há necessidade, mas 

por uma semana, pois se não nem teria projeto para essa sessão. Mencionou que há seis 

anos antes das eleições, tinha caminhão de brita por tudo que é lugar, e agora não se 

enxerga mais brita nas estradas, acrescentou que o prefeito deveria verificar o estado 

das estradas para poder cobrar do seu secretário. Relembrou que a casa aprovou sobre 

a redução de horários para economizar, verificou o processo de contas de 2013 do 

Executivo e constatou que muitas coisas não foram feitas e foi até motivo de intimação, 

vai verificar do ano de 2014, pois foi concedida a redução da carga horária, para ver se 

teve reincidência, pois não se entende como justificativa não ter tempo para fazer alguma 

coisa burocrática e nós concedemos redução de horário por economia, então isso não 

pode acontecer. O Vereador Bertilo justificou sobre a sessão extraordinária para o 

prefeito que tinha tempo hábil e tem cinco dias de diferença para a sessão ordinária e 

tem férias na escola, afirmou que se fosse uma sessão que seria paga ela não seria 

convocada, enfatizou que no mês do recesso nunca foram convocados. 

3) OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 

Não houve ocorrências. 

4) ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata será assinada, após 

a devida aprovação do plenário pelo Vereador Presidente. 

 
GERALDO FUHR     
 
Presidente                                                      
 
 


